
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

cre Fone 55 3281 -RuaXV

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDI ÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Da definição do bjeto:
1.1. Compra e ergencial, para aquisição de material de construção civil, para
reconstrução do uro que circunda a EMEF Nossa Senhora das Graças.

2. DA FUNDAM NTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃ
2.1. Devido a fo tes chuvas ocorridas no município, ocasionou a queda de 5 metros de
muro, da parte do fundos da escola, conforme documentaçãoencaminhada pela escola
e fotos demonstr do a extensão do problema, em anexo, enfrentado pela escola.
Sendo um muro e extrema importância, pois além de assegurar a permanência das
crianças dentro d escola, também impede o acesso de pessoas estranhas no âmbito
escolar, causando anstornos, furtos e até risco as crianças.

DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO3.
3.1. As soluçõeso a observadas foram a colocaçãode tela e a reconstrução do muro.
TELA: Por sua fr gildade e curto prazo de vida, observou-se um custo elevado, mas
com benefício de urto prazo.
MURO: Mediante ao exposto acima, observou-se que o muro de alvenaria, seria a
soluçãomais efici nte e eficaz por sua resistência e durabilidade.

4. DOS REQUIS TOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens tê como natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qu lidade podem ser definidos pelo edital por meio de especificações
usuais de mercado nos termos do Art. 60, inciso XIII, da lei Federal no 14.133/2021.
3.2. A contrataç pretendida é por dispensa de valores em regime emergencial,
conforme artigo 7 incisos VIII, da Lei 14.133/2021.
3.3. Visto sua esp cificidade e o primordial atendimento a segurança dos alunos, que
está gerando gr de preocupação na comunidade escolar, e também, de grande
importância a se rançado patrimônio Público ora exposto. A região onde se encontra a
escola possui vee entes períodos de violência e muitos casos de furtos, se opta pela
conclusão emerge cial, visto que os tramites licitatórios sãoextremamente demorados
pelos seus process s burocráticos.
3.4. Todos os mat riais deverão ser entregues no endereçoda escola a ser fornecido pela
Secretaria de Edu ção.
4.2. Descrição do tem e a quantidade da contratação:
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TIJOLOS
HORIZO

E FERRO 10MM BARRA 34

E FERRO 12,5MM BARRA 43055

E FERRO 4,2MM BARRA 43059

FUROS

OSSA

DIA M3

6

367

370

4721

4734

NA 7267

7258

TAL, 9 x14 x 19 cm (l x a x
c) MILHE RO

TIJOLO CERÂMICO MACIÇO
COMUM *5 x10 x CM (1 x c)
MILHEIR

CAL H DRATADA CH-I PARA 1106
ARGAM SSAS SACA 20KG

CIMENT PORTLAND COMPOSTO 1379
CP 11-32 S CA 50KG

PREGO DE AÇO POLIDO C/ 5074

CABEÇA (1 1/2x13) KG

PREGO DE AÇO POLIDO C/ 5068

CABEÇA 7 x 21 (2x II)KG

PREGO DE AÇO POLIDO C/ 40304
CABEÇA DUPLA 17 x 27 (2 1/2 x
11)KG

ARAME COZIDO 16 BWG, D - 43132
1,65 ,016 KG/M)

TELA E AÇO SOLDADA 34547
GALVANI ADA/ZINCADA
ALVENA IA, FIO D = a

HA 15 x 15 MM, (CXL)

SARRAF *2,5 CM EM PINUS, 4517

MISTA U EQUIVALENTE DA
REGIÃO- RUTA-PEÇADE 2,7M

6189

29

14

69

0,5

8,0

2MIL

4,3MIL

20

85

0,250

6,8

1

10

27

50

52

BARRA

BARRA

BARRA

UNID

UNID

SACA

SACA

KG

KG

KG

KG

PEÇA

PEÇATABUA Ao APARELHADA *2,5 x
CM, EM MACARANDUBA,

ANGELIN OU EQUIVALENTE DA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

Fore5531B1 1351 -RinXV

19

REGIÃO BRUTA- PEÇA 2,7M
TUBO P C, SERIE R, DN 75 MM, P/ 9839
ESGOTO OU ÁGUAS PLUVIAIS
PREDIAL (NBR 5688)BARRA6M

1 BARRA

5. DOS CRITÉ IOS DE SUSTENTABILIDADE
A empresa dever' adotar práticas de sustentabilidade ambiental, e os produtos deverão
estar em confo idade com as normas e técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas —ABN comprovando que os produtos entregues atendem ao ABNT NBR
1607, certificado mitido pelo IMETRO.

6. DO MODEL DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. Do prazo
O produto dever ser entregue assim que a empresa receber o empenho, no prazo
máximo de 10 di s.

6.2. Do local
O local da entreg do material seráorientado pela Secretaria de Educação.

6.3. Das condiçõ s do pagamento
O pagamento se dará após a concretização de todas as fazes necessárias para a
conclusão do obj
A CONTRAT
tributária, sob pe
Na hipótese de e

que impeça a liq
até que a CON
íntegra após a
vigente quanto à

6.4. Da Declaraç

o da contratação.
deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação

a de devoluçãopara que haja o acerto do faturamento.

istência de erros na nota fiscal de cobrançaelou outra circunstância

Idação da despesa, o pagamento seráinterrompido e ficará pendente
RATADA adote as medidas saneadoras, voltando .a correr na sua
ONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação
rdem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

A empresa contra da declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente
habilitada para pr star os serviços ora contratados, assumindo, em consequência, todos

os riscos e obriga õesdecorrentes deste contrato.

6.5. Da dota ão r amentária

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DAEDUCAÇÃO
Program

Naturez

Código

Fonte d

7. DA SUBCON
7.1.É vedada a su

de Trabalho

da despesa

eduzido

Recurso

RATAÇÃO

2.119

3.3.90.30.oo.oo.oo

7005

1543

contratação ou transferência total ou parcial do objeto.
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8. OBRIGAÇÕ S DA CONTRATADA
8.1. Cumprir o Termo de Referência em sua totalidade, responsabilizando-se pelo
perfeito cumpri ento do contrato obtido;
8.2. Prestar as i formações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANT , com relaçãoao objeto desta contratação.
8.3. Responsab •zar-sepelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pe a solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu
descarregamento
8.4. Atender p ontamente às requisições do ÓrgãoGerenciador/Contratante no
fornecimento do bjeto na quantidade e especificações exigidas.

9. DAS OBRIG ÇÕES DO CONTRATANTE
9.2. Receber, fis alizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execuçãodo
objeto contratado

10. DA GARAN IA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
10.1. A CONT TADA cumprirá com a execuçãototal do contrato.

11. DAS SANÇ
-

ES ADMINISTRATIVAS
11.1. A CONT TADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condiçõese
prazos estabeleci os no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução
do objeto ficará ujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme
disposto na Lei n 0 14.133/21, àssançõesa seguir estabelecidas, aplicáveis apósregular
Processo Admini trativo de Penalizaçãode fornecedor em conformidade com o Decreto
Municipal n.0 5.2

12. ADVERTÊ
sançãomais grav
13. DAS DISPO
A execuçãodo c

Portaria 23982 -

14. RESPONSÁ

5/23 e alterações:

CIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de

em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.

IÇÕES GERAIS
trato seráfiscalizada pelo gestor da escola Regis Martins de Souza,

IRETOR ESCOLAR

EL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

Alessan a Santos
Setor de Control Interno EDUC

matrícula 47207-7/
uerta

Secretária d Municipto

de Edu ação
25 195/2023


